
GABINETE DO MINISTRO 

CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

RESOLUÇÃO N.° 02, DE 24 DE SETEMBRO DE 1997. 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA 

DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana vem acompanhando denúncias sobre uma série de violações a direitos humanos no 

Estado do Acre, formuladas pela Procuradoria Federa dos Direitos do Cidadão, Comissão 

de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados, como também pelo Senhor Presidente do 

Tribunal de Justiça daquele Estado; 

CONSIDERANDO deliberação unânime do Colegiado, tomada na 107ª 

reunião ordinária, realizada no dia 9 de setembro próximo passado; resolve: 

Art. 1° Constituir Comissão Especial, composta pelos Senhores Wagner 

Gonçalves, Procurador Federal dos Direitos do Cidadão; Percilio de Sousa Lima Neto, da 

Ordem Advogados do Brasil e Pedro Wilson, Deputado Federal, para – de acordo com o 

estabelecido pelos artigos 4° e 6° da Lei n.° 4.319, de 16 de março de 1964 – proceder a 

uma levantamento da situação de violência no Estado do Acre, em conformidade com os 

documentos reunidos no Processo n.° 00001.005888/96-55. 

Art. 2° Determina à Coordenadoria-Geral do Conselho de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Humana e ao Departamento de Polícia Federal, por sua Divisão de 

Direitos Humanos e pela Superintendência Regional do Estado do Acre, que prestem o 

apoio necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão Especial. 
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